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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UBÁ – 
UBAPREV -  CONSELHO FISCAL 

 

Ata da reunião do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ubá, 
realizada no dia 20 de dezembro ano dois mil e vinte e um (20-12-2021), com início às 16h, na sede do INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE UBÁ-MG, presentes o presidente do 
Conselho Fiscal MARCELO CORREA PAIVA e os conselheiros: WANESSA DE OLIVEIRA BOTTARO, 
FRANCISCO ANTONIO DE PAULA ALMEIDA, RONI CRISTIAN LEITE, WANIA GOUVEA TEIXEIRA E 
CICERO MATEUS DE OLIVEIRA. O presidente deu início a reunião, sendo tomados os devidos cuidados com 
relação a pandemia, como distância entre as cadeiras, uso de máscaras e higienização com álcool em gel, passou-se 
para a conferência dos repasses da contribuição patronal e previdenciária dos segurados da Prefeitura, Câmara e 
autarquias. Conferência dos repasses da contribuição patronal e previdenciária dos segurados da Prefeitura referente 
ao mês de julho/2021, apurando-se: folha de pagamento dos servidores ativos: R$2.763.471,23, o valor referente a 
contribuição patronal de 14% + 32,47%(46,47%) totalizando R$1.284.176,69. O valor referente a contribuição 
descontada dos servidores apurada (14%), foi de R$386.881,91, ensejando um valor total de R$1.671.058,58. Foram 
transferidos ao Ubaprev no  dia 12/08/2021 o valor de R$ 1.669.561,41, apurando uma diferença a menor de R$ 
1.497,17. O ressarcimento do valor referente ao Auxílio Alimentação e Salário Família devido aos servidores 
inativos, com pagamento a cargo do Município e suportados pelo Ubaprev, foram transferidos no dia 30/07/2021, 
no importe de R$18.064,88. Quanto aos repasses das autarquias municipais, a FUNIR depositou no dia 17/08//2021 
o valor de R$2.981,86 referente a contribuição previdenciária e a contribuição patronal, quanto a UBAPREV, 
efetuou depósito da contribuição previdenciária e patronal no dia 16/08/2021, no valor de R$4.722,92, os repasses 
foram todos recolhidos devidamente. Conforme a L.C. nº 4430/2016, as diferença de alíquota da Contribuição 
Patronal Suplementar do ano de 2016, foram parcelados com início de pagamento no mês 09/2017 em 180 parcelas, 
sendo a 47ª parcela quitada no dia 02/08/2021 no valor de R$36.687,69.  agosto/2021, apurando-se: folha de 
pagamento dos servidores ativos: R$2.751.932,26, o valor referente a contribuição patronal de 14% + 
32,47%(46,47%) totalizando R$1.278.814,52. O valor referente a contribuição descontada dos servidores apurada 
(14%), foi de R$385.266,47, ensejando um valor total de R$1.664.080,99. Foram transferidos ao Ubaprev no  dia 
03/09/2021.O ressarcimento do valor referente ao Auxílio Alimentação e Salário Família devido aos servidores 
inativos, com pagamento a cargo do Município e suportados pelo Ubaprev, foram transferidos no dia 27/08/2021, 
no importe de R$18.116,15. Quanto aos repasses das autarquias municipais, a FUNIR depositou no dia 09/09//2021 
o valor de R$2.303,01, referente a contribuição previdenciária e a contribuição patronal, quanto a UBAPREV, 
efetuou depósito da contribuição previdenciária e patronal no dia 01/09/2021, no valor de R$3.749,99, os repasses 
foram todos recolhidos devidamente. Conforme a L.C. nº 4430/2016, as diferença de alíquota da Contribuição 
Patronal Suplementar do ano de 2016, foram parcelados com início de pagamento no mês 09/2017 em 180 parcelas, 
sendo a 48ª parcela quitada no dia 02/09/2021 no valor de R$37.189,44.  setembro/2021, apurando-se: folha de 
pagamento dos servidores ativos: R$2.746.562,30, o valor referente a contribuição patronal de 14% + 
32,47%(46,47%) totalizando R$1.276.319,09. O valor referente a contribuição descontada dos servidores apurada 
(14%), foi de R$384.514,69, ensejando um valor total de R$1.660.833,78. Foram transferidos ao Ubaprev no dia 
30/09/2021 o valor de R$ 1.660.426,25, apurando uma diferença a menor de R$ 410,53.O ressarcimento do valor 
referente ao Auxílio Alimentação e Salário Família devido aos servidores inativos, com pagamento a cargo do 
Município e suportados pelo Ubaprev, foram transferidos no dia 24/09/2021, no importe de R$18.116,15. Quanto 
aos repasses das autarquias municipais, a FUNIR depositou no dia 24/09//2021 o valor de R$2.303,01, referente a 
contribuição previdenciária e a contribuição patronal, quanto a UBAPREV, efetuou depósito da contribuição 
previdenciária e patronal no dia 07/10/2021, no valor de R$3.749,99, os repasses foram todos recolhidos 
devidamente. Conforme a L.C. nº 4430/2016, as diferença de alíquota da Contribuição Patronal Suplementar do ano 
de 2016, foram parcelados com início de pagamento no mês 09/2017 em 180 parcelas, sendo a 49ª parcela quitada 
no dia 04/10/2021 no valor de R$37.666,03. outubro/2021, apurando-se: folha de pagamento dos servidores ativos: 
R$2.725.473,25, o valor referente a contribuição patronal de 14% + 32,47%(46,47%) totalizando R$1.265.519,06. 
O valor referente a contribuição descontada dos servidores apurada (14%), foi de R$381.562,21, ensejando um valor 
total de R$1.647.081,27. Foram transferidos ao Ubaprev no dia 05/11/2021 o valor de R$ 1.648.081,27, apurando 
uma diferença a maior de R$ 1.000,00.O ressarcimento do valor referente ao Auxílio Alimentação e Salário Família 
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devido aos servidores inativos, com pagamento a cargo do Município e suportados pelo Ubaprev, foram transferidos 
no dia 29/10/2021, no importe de R$17.947,61. Quanto aos repasses das autarquias municipais, a FUNIR depositou 
no dia 30/11/2021 o valor de R$2.303,01, referente a contribuição previdenciária e a contribuição patronal, quanto 
a UBAPREV, efetuou depósito da contribuição previdenciária e patronal no dia 19/11/2021, no valor de R$3.749,99. 
Conforme a L.C. nº 4430/2016, as diferença de alíquota da Contribuição Patronal Suplementar do ano de 2016, 
foram parcelados com início de pagamento no mês 09/2017 em 180 parcelas, sendo a 50ª parcela quitada no dia 
03/11/2021 no valor de R$37.817,30.  novembro/2021, apurando-se: folha de pagamento dos servidores ativos: 
R$2.700.813,26, o valor referente a contribuição patronal de 14% + 32,47%(46,47%) totalizando R$1.255.059,55. 
O valor referente a contribuição descontada dos servidores apurada (14%), foi de R$378.109,81, ensejando um valor 
total de R$1.633.169,36. Foram transferidos ao Ubaprev no dia 30/11/2021.O ressarcimento do valor referente ao 
Auxílio Alimentação e Salário Família devido aos servidores inativos, com pagamento a cargo do Município e 
suportados pelo Ubaprev, foram transferidos no dia 26/11/2021, no importe de R$17.947,61. Quanto aos repasses 
das autarquias municipais, a FUNIR depositou no dia 14/12/2021 o valor de R$2.303,01, referente a contribuição 
previdenciária e a contribuição patronal, quanto a UBAPREV, efetuou depósito da contribuição previdenciária e 
patronal no dia 14/12/2021, no valor de R$3.749,99. Conforme a L.C. nº 4430/2016, as diferença de alíquota da 
Contribuição Patronal Suplementar do ano de 2016, foram parcelados com início de pagamento no mês 09/2017 em 
180 parcelas, sendo a 51ª parcela quitada no dia 02/12/2021 no valor de R$37.968,57.  Os valores repassados pela 
Câmara dos Vereadores de Ubá, referentes ao mês de julho/2021, foram efetuados no dia 27/07/2021, no valor de 
R$ 57.488,06, calculado sobre o valor da folha de R$ 95.068,78, sendo Contribuição Patronal R$ 44.178,47 
(14%+32,47%=46,47%), o valor descontado dos servidores R$ 13.309,59(14%). agosto/2021, foram efetuados no 
dia 26/08/2021, no valor de R$ 58.927,73, calculado sobre o valor da folha de R$ 97.449,55, sendo Contribuição 
Patronal R$ 45.284,80 (14%+32,47%=46,47%), o valor descontado dos servidores R$ 13.642,93(14%). Os repasses 
referentes a contribuição patronal e o valor descontado dos servidores, calculados sobre o reajuste de 2021, foram 
depositados também no mês de agosto no dia 24/08/2021 no valor de R$ 19.146,16. setembro/2021, foram efetuados 
no dia 27/09/2021, no valor de R$ 59.696,24, calculado sobre o valor da folha de R$ 98.720,40, sendo Contribuição 
Patronal R$ 45.875,37 (14%+32,47%=46,47%), o valor descontado dos servidores R$ 13.820,87(14%). 
outubro/2021, foram efetuados no dia 26/10/2021, no valor de R$ 58.927,75, calculado sobre o valor da folha de 
R$ 97.449,55, sendo Contribuição Patronal R$ 45.284,80 (14%+32,47%=46,47%), o valor descontado dos 
servidores R$ 13.642,95(14%). novembro/2021, foram efetuados no dia 24/11/2021, no valor de R$ 58.927,75, 
calculado sobre o valor da folha de R$ 97.449,55, sendo Contribuição Patronal R$ 45.284,80 
(14%+32,47%=46,47%), o valor descontado dos servidores R$ 13.642,95(14%).  A Presidente do Instituto ANA 
PAULA GOMES DE AGUIAR VARGAS, justificou sua ausência, a qual se deu para resolver assuntos de interesse 
da entidade. E colocou a disposição dos conselheiros para na próxima reunião fazer um resumo sobre o novo cálculo 
atuarial realizado. Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu a presença de todos, encerrando a reunião às 
17:15hs, ficando a próxima reunião com data indeterminada, a ser decidida posteriormente. Para constar, lavrou-se 
a presente ata que segue assinada pelos conselheiros e participantes. 
 

 

PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ 
Rua Santa Cruz, 301 – Tel 32 3539-5000 

 
 

PORTARIA Nº  60/2021 
Dispõe sobre a instauração de Processo de Averiguação e Reconhecimento 
de Direito a Férias de Servidor. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ubá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 26, 
Inciso XVIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ubá, e, do Art. 54, II, 56,VII, da Lei Orgânica de Ubá e 
com fundamento na LC 14/92 e CF/88 Art. 7º XVII, 

RESOLVE: 


